
  ESTADO DE MATO GROSSO
      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
Departamento de Licitação e Contratos

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA INABLITAÇÃO DA EMPRESA INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 PROCESSO N.º 056/2019.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 14:00 (quatorze) horas, reuniram-se na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, a Pregoeira Oficial Srta. Raphaella Espíndola Benício e demais membros da equipe de apoio, a Srta. Gabrielly Angeli de Souza Fustinoni e o  Sr. Ricardo Roncolatto Mendes, nomeados através do Decreto nº 072/2019 de 07/10/2019, para deliberar a respeito do recurso interposto pela empresa Inovamed Comercio de Medicamentos LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 12.889,035/0001-02, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019, PROCESSO N.º 056/2019, com o seguinte objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde de Marcelândia/MT. A pregoeira leu para todos os presentes o referido recurso, leu também o Parecer nº 149 de 16/10/2019, na integra, explanou a respeito e abriu a palavra para manifestação de todos, convidando-os a se manifestarem. Os membros da equipe fizeram suas considerações opinando por seguir as recomendações da Assessoria Jurídica, em manter a decisão da inabilitação tendo em vista que a inabilitação de licitantes suspensos estava contida no edital do referido pregão. A Sra. pregoeira solicitou a publicação do julgamento em apreço. Para finalizar os trabalhos a Sra. Pregoeira agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Equipe de Apoio, e, por mim... (Raphaella Espíndola Benício), que conduzi a sessão.




____________________________________
Raphaella Espíndola Benício 
Pregoeira Oficial
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